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Gabinete do Prefeito

E R R A T A

DECRETO Nº 52.968/2021

Onde se lê:

Art. 1º A exoneração de NELY TEREZINHA GOMES PINHO, do Cargo em Comissão 
de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS - CPC-4 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 6 de julho de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir 
de 6 de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de junho de 2021.

Leia-se:

Art. 1º A exoneração de NELY TEREZINHA GOMES PINHO, do Cargo em Comissão 
de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS 
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– COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS - CPC-4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SEMUS, a partir de 1º de junho de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 1º de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de julho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO N.º 53.112/2021.

CONSTITUI E DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO 
PARA TRATAR DA MODERNIZAÇÃO DA LEI DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DA LEI DE CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO os Ofícios nºs 066/2021/DIRETORIA/CMS datado de 
9 de julho de 2021 e 100/2021/DIRETORIA/CMS datado de 22 de julho 
de 2021;

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 8.080 de 19 de setembro de 1990 e 
suas alterações, Lei Municipal nº 775 de 20 de fevereiro de 1997 e suas 
alterações.

D E C R E T A:

Art. 1º A constituição e designação de servidores para compor a Comissão 
para tratar da MODERNIZAÇÃO DA LEI DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e da LEI DE CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a partir de 28 de julho de 2021.
                                       
Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica assim 
composta:

Presidente:
IGOR DEMETRIO VANUCCI CARDOSO

Membros:
DÉBORA CRISTINA DE ANDRADE ATÍLIO
WAGNER WASCZUK BORGES
MARIA LUIZA MACHADO RAMOS

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de julho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.114/2021.
ADIAMENTO DA 10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o memorando nº 709, de 26 de julho de 2021; e

CONSIDERANDO a Resolução nº 05/2021/CMS/Vilhena-RO, datada de 
8 de julho de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica adiada a 10ª Conferência Municipal de Saúde para o 1º 
trimestre de 2022 com o tema: “Participação do Controle Social e o SUS: 
Desafios e Avanços em Tempos de Pandemia” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de julho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.115/2021

READAPTA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ARIADNE COLATTO 
VIANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, 
Lei Complementar nº 007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto 
nº 25.051 de 5 de abril de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 
1.831/2020, fls. 19 e 20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal ARIADNE COLATTO 
VIANA, detentora do Cargo de Professor Nível III Séries Iniciais 40h 
Expansão, Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, 
Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, no período de 8 de julho de 2021 a 3 de janeiro de 2022, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 1.831/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 8 de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de julho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.116/2021

EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA MARCIA SECHENEL PIRES 
BARROS, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora MARCIA SECHENEL PIRES 
BARROS, detentora do Cargo Público de Professor Nível III – Séries 
Iniciais 40H expansão, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “III”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir de 27 de julho de 
2021, conforme Processo Administrativo nº 4.319/2021.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, declara a 
vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, 
art. 36, inciso I da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 27 de julho de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de julho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.117/2021

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA A SERVIDORA MARIA APARECIDA DA SILVA DE SOUZA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora MARIA APARECIDA DA SILVA DE SOUZA, detentora do 
Cargo de Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e 
Administrativo, ATA 400, Código: ATA 429, Classe “C”, Referência Salarial 
“V”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período 
de 6 a 19 de maio de 2021, conforme Processo Administrativo nº 759/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de julho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.119/2021

HOMOLOGA A CEDÊNCIA DA SERVIDORA MUNICIPAL VIVIANE 
LORENA DO NASCIMENTO, COM ÔNUS À PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CHUPINGUAIA- RONDÔNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, a solicitação da Prefeitura Municipal de Chupinguaia - 
Rondônia, feita através do ofício 116/GAB/2021 de 24 de maio de 2021, às 
folhas 1 do Processo Administrativo n° 930/2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologada a cedência da servidora VIVIANE LORENA DO 
NASCIMENTO, detentora do Cargo de Nutricionista, Grupo Ocupacional: 
ANS 100, Código: ANS 120, Classe “J”, Referência Salarial “II”, com ônus 
à Prefeitura Municipal de Chupinguaia – Rondônia, no período de 16 de 
agosto a 31 de dezembro de 2021, conforme Processo Administrativo nº 
930/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 16 de agosto de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de julho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PGM - ProCUradoria GeraL do MUniCÍPio

Livro 006 Fls. 46 Vol. I
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 017/2021

Processo Administrativo nº: 2689/2021
Município: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. 
Entidade: LAR DOS IDOSOS MARIA TEREZA DA LAMARTA. CNPJ: 
84.568.294/0001-42. Objeto: o repasse de recursos financeiros pré-
estabelecidos que venham contribuir efetivamente no atendimento em 
regime residencial aos idosos de ambos os sexos, com 60 anos ou mais, 
que estejam em vulnerabilidade social. Onde tomadas as iniciativas 
adequadas, contribuirão na melhoria da saúde, e na qualidade de vida, 
a fim de que continuem a sentirem-se membros uteis da sociedade, 
promovendo assim a valorização da dignidade da pessoa humana. 
Este objeto está em conformidade com o que diz o Plano de Trabalho, 
Resolução 018/2021 e demais documentos constantes ao Processo 
Administrativo nº 2689/2021/SEMAS, além de Lei Federal nº 13.019/2014.

Valor: R$ 57.163,96 (cinquenta e sete mil, cento e sessenta e três 
reais e noventa e seis centavos).
Prazo: 03 (três) meses.
Data: 18.06.2021.

Livro 006 Fls. 46 Vol. I
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 018/2021

Processo Administrativo nº: 2714/2021
Município: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO TRINDADE SANTA. CNPJ: 04.520.593/0001-
78. Objeto: acolher e apoiar na recuperação de dependentes químicos 
(Cigarro, Álcool e Drogas), ou qualquer outro grupo que necessite de apoio 
para recuperar sua dignidade humana, buscando ser uma resposta aos 
problemas sociais; desenvolver suas atividades, quer no relacionamento 
em geral, quer no que diz respeito a sua clientela. A instituição promoverá 
o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, cor, idade e quaisquer 
outra forma de discriminação, prestando serviços gratuitos. Este objeto 
está em conformidade com o que diz o Plano de Trabalho, Resolução 
CMAS nº. 010/2021, Parecer Jurídico e demais documentos constantes 
ao Processo Administrativo n.º 2714/2021, além de Lei Federal n.º 
13.019/2014.

Valor: R$ 21.474,00 (vinte um mil e quatrocentos e setenta e quatro 
reais).
Prazo: 02 (dois) meses.
Data: 18.06.2021.

Livro 006 Fls. 46 Vol. I
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 019/2021

Processo Administrativo nº: 3181/2021
Município: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-
81. Entidade: ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA VILHENENSE AGIV. 
CNPJ: 34.974.049/0001-67. Objeto: desenvolver e aplicar um programa 
de treinamento sob um processo de preparação, planejamento e 
sistematização por meio de diversas etapas que visa uma boa formação 
esportiva, com foco no esporte participativo/lazer na modalidade de 
ginástica rítmica atendendo crianças e jovens de 06 a 21 anos que tenha 
interesse na prática do esporte. Este objeto está em conformidade com o 
Plano de Trabalho/Projeto Básico, e a emenda impositiva n.º 01/2020 e 
demais documentos constantes ao Processo Administrativo nº 3181/2021, 
além de Lei Federal n.º 13.019/2014.

Valor: R$ 24.758,31 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta e oito 
reais e trinta e um centavos).
Prazo: 06 (seis) meses.
Data: 21.06.2021.
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Livro 006 Fls. 46 Vol. I
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 020/2021

Processo Administrativo nº: 3087/2021
Município: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. 
Entidade: A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE 
VILHENA – AMAVI. CNPJ: 34.266.990/0001-26. Objeto: realizar consultas 
especializadas para crianças autistas, capacitar pais, professores e 
orientadores escolares da rede pública e privada de ensino municipal de 
Vilhena-RO para atuar com crianças diagnosticadas com o Transtorno 
do Espectro Autista- TEA, proporcionar atendimento e acompanhamento 
psicológico às famílias de autistas e a aquisição de equipamentos de 
informática para montar o escritório administrativo e materiais didáticos. 
Este objeto está em conformidade com o que diz o Plano de Trabalho, e 
demais documentos constantes ao Processo Administrativo nº 3087/2021, 
além de Lei Federal nº 13.019/2014.

Valor: R$ 68.381,22 (sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e um reais 
e vinte e dois centavos).
Prazo: 07 (sete) meses.
Data: 28.06.2021.

Livro 006 Fls. 46 Vol. I
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 022/2021

Processo Administrativo nº: 3083/2021
Município: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO AGENTE MIRIM. CNPJ: 05.806.023/0001-01. 
Objeto: principal a integração do adolescente na família e na sociedade, 
bem como a preparação dos mesmos ao exercício pleno da cidadania pela 
conscientização de seus direitos e deveres, pois a entidade visa contribuir 
com a comunidade em geral preparando seus jovens para o respeito aos 
valores e o compromisso da participação junto ao meio que vive. Este 
objeto está em conformidade com o que diz o Plano de Trabalho e demais 
documentos constantes ao Processo Administrativo n.º 3083/2021, além 
de Lei Federal n.º 13.019/2014.

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Prazo: 8 (oito) meses.
Data: 30.06.2021.

SeMed - SeCretaria de edUCaÇÃo

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇO 
Nº 006/2021/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1744/2021/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 1744/2021/SEMED, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
OBRA DE REFORMA NA E.M.E.F. CASTELO BRANCO, LOCALIZADA 
NA RUA 363, Nº 116, QUADRA 116, SETOR 03, LOTE 01, BAIRRO 
PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO NEVES, NA CIDADE DE VILHENA - 
RO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA QUANTITATIVA 
E ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMÓRIA 
DE CALCULO E PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA, e, Ata 
da Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Obras 
– CPLMO, designada pelo Decreto nº 51.608/2021 e considerando ainda 
o Parecer , e sete mil e quinhentos reais), tendo em vista que os preços 
estão compatíveis com os valores orçados pela SEMED (Planilhas) e com 
os preços praticados no mercado atual, obedecendo assim as demais 
condições da proposta e todos os requisitos cabíveis no edital.
Publique-se. 
Vilhena – RO, 29 de julho de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3220/2021/SEMED

Visto e analisado o processo administrativo n° 3220/2021/SEMED, 
destinado a repasse financeiro a Associação dos pais e amigos dos 
excepcionais – APAE, cuja comissão foi constituída e designada pelo 
decreto n° 52.458/2021 que se reuniu e lavrou atas de reuniões. Assim 
homologo todos os procedimentos realizados no processo administrativo 
até o momento.

Publique-se.

Vilhena, 29 de JULHO de 2021.

Ronaldo Davi Alevato
Secretário Municipal de Educação

Decreto n° 50.976/2021

SeMPLan - SeCretaria de PLanejaMento

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/SERVIÇO PÚBLICO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Secretária Municipal de Planejamento, do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal n° 
8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Allan Fernando Nascimento Paulino 
Lira, portador do CREA/SP nº 5069373062 D/SP e do CPF nº 011.573.112-
10, para ser o fiscal da obra/serviço público de “Manutenção da Bacia de 
Detenção e Reparo de Trecho do Canal da Macrodrenagem”, oriunda do 
Processo Administrativo n° 1300/2021-SEMOSP, Contrato nº 053/2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 27 de julho de 2021.

Sueli Santana Magalhães
Secretária Municipal de Planejamento

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA PÚBLICA 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Secretária Municipal de Planejamento, do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal n° 
8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Augusto Botelho Dias, portador do 
CREA nº 37388 D/MG e do CPF nº 187.037.046-53, para ser o fiscal 
da obra pública “Construção da Praça Pública Barcelona”, oriunda do 
Processo Administrativo n° 1493/2021-SEMOSP, Contrato nº 050/2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
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as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 21 de julho de 2021.

Sueli Santana Magalhães
Secretária Municipal de Planejamento

CGM – ControLadoria GeraL do MUniCÍPio
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EXECUTIVO

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Vice-Prefeita

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

FRANCISLEI INÁCIO DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

GILVAN FERREIRA DA SILVA
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

JOSE REGINALDO DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

LUIZ CARLOS CORREIA DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

RAFAEL NUNES REIS
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

HERBERT WEIL
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

RONALDO DAVI ALEVATO
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

RAFAEL MAZIERO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

SUELI SANTANA MAGALHÃES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

SICLINDA RAASCH
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

VIVIAN BACARO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-
IPMV
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LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2021/2022

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PSDB

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO MACEDO
Partido: PV

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali 

2º Vice-Presidente: Vereador Ademir Alves de 
Lima

1º Secretário: Vereadora Clerida Maria Teixeira

2º Secretário: Vereadora Elenir Salete Zilli 
Gonçalves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h00min às 13h00min de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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Secretário Municipal de Comunicação
Herbert Weil

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL
Gustavo Silva de França

CÂMARA MUNICIPAL
Osias Hernan Labajos Lagos

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
Secretaria Municipal de Comunicação – 

Semcom

Desenvolvimento Site
Secretaria Municipal de Comunicação – 

Semcom
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